
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.098, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera o art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 
dispondo sobre o sistema nacional de seguros privados, regula as 
operações de seguros e resseguros, estabelecendo que o atraso nas 
parcelas de seguro não enseja o cancelamento da apólice nem a 
suspensão dos efeitos do contrato se não houver a interpelação prévia 
do segurado e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2932/2011. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, 
QUE A CFT DEVERÁ SER INCLUÍDA NA DISTRIBUIÇÃO PARA QUE 
SE PRONUNCIE QUANTO AO MÉRITO DA MATÉRIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º Acrescente-se, §2º ao art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, que "Dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados, 
regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências", com a 
seguinte redação, renumerando os demais:  

“Art.12º ........................................................................................... 

 

§1º.................................................................................................. 

 

§2º A seguradora que verificar a inadimplência do segurado, não 
constituir em mora, ficará obrigada a garantir o risco contratado na 

ocorrência do sinistro. “(NR)  

 

                    Art. 2º Essa lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 
publicação  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diante da constatação de que é comum algumas seguradoras de veículos se 
negarem a indenizar os segurados que atrasam o pagamento de alguma parcela do 
seguro sob a alegação de existência de cláusula no contrato que cancela o seguro 
em caso de atraso na quitação dos débitos e das decisões recentes do poder 
judiciário que vêm garantindo ao consumidor que está inadimplente o direito à 
cobertura do seguro de automóveis em casos de sinistro é que apresento aos meus 
pares este Projeto. 

O simples fato de o segurado tomar conhecimento do sinistro não configura 
violação do seu direito à percepção da indenização; esse fato apenas enseja a 
comunicação à seguradora para abertura do procedimento administrativo 
denominado regulação do sinistro, mas não faz surgir a pretensão, pois ainda não 
terá havido violação do direito do segurado. 

 

Como se sabe, no contrato de seguro a obrigação do segurador é prestar 
garantia ao segurado contra o dano previsto na apólice; e a partir daí este instaura 
um procedimento administrativo por meio do qual aprecia os fatos e as 

circunstâncias relacionadas ao contrato e ao sinistro.  

O artigo 757, do Código Civil e o artigo 763 do mesmo diploma legal, 

instituem a obrigação da seguradora em garantir os riscos contratados mediante o 

pagamento do prêmio pelo segurado, bem como que o segurado perderá o direito ao 

recebimento da indenização, na ocorrência de sinistro, caso esteja em mora.  
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 No mesmo sentido, as condições gerais do seguro automóvel - baseada no 

art. 12 e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 73, de 21.11.1966 e art. 4º do Decreto nº 

61.589, de 23.10.1967, prevê que em caso de não pagamento do prêmio o seguro 

será cancelado automaticamente, perdendo o segurado o direito ao recebimento da 

indenização.  

São com base nessas assertivas jurídicas e cláusula contratual que as 

seguradoras negam, sem a mínima hesitação, a indenização, seja ela parcial ou 

total, ao segurado que deixou de pagar uma, ou até mais, parcelas do prêmio 

estipulado quando da contratação do seguro. 

  E o mais importante a se destacar aqui é que a relação existente entre 

segurado e segurador, é uma relação de consumo (art. 3º, § 2º, do CDC), bem como 

que o contrato de seguro é um típico contrato de adesão, no qual não se permite ao 

segurado estipular qualquer alteração ou inclusão, tendo em vista que suas 

cláusulas já estão previamente redigidas, pelo que devem ser interpretadas a favor 

do segurado e, aquelas tidas como leoninas/abusivas, devem ser declaradas nulas 

de pleno direito. (Artigos 47 e 51, do CDC).  

É exatamente com base no Código de Defesa do Consumidor que as 

decisões dos nossos Tribunais Estaduais e Superior Tribunal de Justiça, têm sido 

favoráveis aos segurados inadimplentes, em sua maioria pois, tem entendido a 

justiça que inadimplemento de parcelas do prêmio não enseja o cancelamento da 

apólice, nem a suspensão dos efeitos do contrato de seguro, se não houve a 

interpelação prévia do segurado. 

 Assim sendo, como se vêm construindo jurisprudência através do poder 

judiciário que vem decidindo de forma diferente das seguradoras se faz necessário 

que fique expresso na lei que caso o segurado que tiver seu direito negado 

administrativamente por sua seguradora, em decorrência da falta de pagamento de 

prêmio e que não tenha sido constituído em mora, receberá o que lhe é devido de 

imediato. 

 

 Mero atraso não basta, para desconstituir a relação contratual. Há, de se 

considerar ainda a abusividade de tal disposição pactual frente ao que enuncia o 

Código de Defesa do Consumidor. Trata-se na espécie - sem dúvida - de contrato de 

adesão e que se insere dentre as relações de consumo. 

 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

 
Deputado MARCELO BELINATI 

PP/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A obrigação do pagamento do prêmio pelo segurado vigerá a partir do dia 

previsto na apólice ou bilhete de seguro, ficando suspensa a cobertura do seguro até o 

pagamento do prêmio e demais encargos.  

Parágrafo único. Qualquer indenização decorrente do contrato de seguros 

dependerá de prova de pagamento do prêmio devido, antes da ocorrência do sinistro.  

 

Art. 13. As apólices não poderão conter cláusula que permita rescisão unilateral 

dos contratos de seguro ou por qualquer modo subtraia sua eficácia e validade além das 

situações previstas em Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento 

do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra 

riscos predeterminados. 

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, 

entidade para tal fim legalmente autorizada. 

 

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a exibição da apólice ou do bilhete 

do seguro, e, na falta deles, por documento comprobatório do pagamento do respectivo 

prêmio. 

 

Art. 759. A emissão da apólice deverá ser precedida de proposta escrita com a 

declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco. 

 

Art. 760. A apólice ou o bilhete de seguro serão nominativos, à ordem ou ao 

portador, e mencionarão os riscos assumidos, o início e o fim de sua validade, o limite da 

garantia e o prêmio devido, e, quando for o caso, o nome do segurado e o do beneficiário. 

Parágrafo único. No seguro de pessoas, a apólice ou o bilhete não podem ser ao 

portador. 

 

Art. 761. Quando o risco for assumido em co-seguro, a apólice indicará o 

segurador que administrará o contrato e representará os demais, para todos os seus efeitos. 

 

Art. 762. Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso do 

segurado, do beneficiário, ou de representante de um ou de outro. 

 

Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação. 

 

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de se não ter verificado o risco, em 

previsão do qual se faz o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 61.589, DE 23 DE OUTUBRO DE 1967 
 

 

Retifica disposições do Decreto número 

60.459, de 13 de março de 1967, no que tange 

a capitais, ao início da cobertura do risco e 

emissão da apólice, à obrigação do pagamento 

do prêmio e da indenização e à cobrança 

bancária.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 83, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º. Nenhuma indenização decorrente do contrato de seguro poderá ser exigida 

sem a produção de provas de pagamento tempestivo do prêmio.  

§ 1º Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio sem que êle se 

ache efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se o segurado cobrir o débito 

respectivo ainda naquele prazo.  

§ 2º Caso o prêmio tenha sido fracionado, e ocorrendo perda total, real ou 

construtiva, as prestações vinculadas serão exigíveis por ocasião do pagamento de 

indenização.  

 

Art. 5º. Será executiva a ação de cobrança do prêmio que fôr devido e não pago 

no prazo para tanto convencionado.  

Parágrafo único. A mesma ação caberá para cobrança dos prêmios devidos e 

decorrentes de conta mensal, fatura, ajustamento, e, ainda, de prêmios relativos à cobertura de 

risco passado ou de apólice em vigor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor.  

 

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e 

pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 

execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.  

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de 

sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 

prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 

entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 

manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  
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IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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